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Introdução 

Em cumprimento do preceituado no ponto 2 do artigo 15.º do Decreto-Lei 

n.º 151-B/2013, de 31 de outubro, na sua atual redação, (RJAIA), procedeu-se à 

Consulta Pública do Procedimento de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA), do 

Estudo Prévio “Fase III da Unidade Aquícola em Mira”. 

Este projeto localiza-se na freguesia da Praia de Mira, no concelho de Mira. 

O Projeto teve enquadramento no RJAIA nos termos Ponto i) da alínea c) do n.º 4 

do artigo 1.º. 

A Consulta Pública decorreu por um período de 30 dias úteis, de 12/10/2022 a 

23/11/2022. 

 

1. Documentos publicitados e locais de consulta 

O Estudo de Impacte Ambiental (EIA), incluindo o Resumo Não Técnico (RNT), 

Anexos e Elementos adicionais, foram disponibilizados, para consulta, no portal 

www.participa.pt. 

  

2. Modalidades de divulgação 

A divulgação desta Consulta Pública foi feita no portal www.participa.pt e, por meio 

de afixação de anúncios (ver cópia do Anúncio em Anexo I), nos seguintes locais: 

 Agência Portuguesa do Ambiente (APA); 

 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro (CCDRC); 

 Câmara Municipal de Mira; 

 Junta de Freguesia da Praia de Mira. 

 

3. Análise da consulta pública 

No período da Consulta Pública, foram registadas no portal www.participa.pt três (3) 

participações/exposições, com as seguintes proveniências: 

• João Almeida (no dia 17/11/2022) 

• ZERO - Associação Sistema Terrestre Sustentável (no dia 23/11/2022) 

• QUERCUS - Associação Nacional de Conservação da Natureza (no dia 23/11/2022) 

cujos conteúdos se reproduzem, integralmente, no Anexo II. 
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O presente relatório será remetido às diversas entidades participantes no presente 

procedimento de AIA, de modo a que o resultado da consulta pública efetuada seja 

tido em consideração pelos membros intervenientes na análise do processo, bem 

como na respetiva Declaração de Impacte Ambiental (DIA) do projeto em questão, a 

ser emitida pela Autoridade de Avaliação de Impacte Ambiental (AAIA), a Comissão 

de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro. 

 
 
 
 
 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro 

(CCDRC) 

 

 

O Técnico Superior 

 

 

 

____________________________ 

José Miguel Raposo 
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ANEXO I (Anúncio) 
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ANEXO II (Participações/exposições recebidas) 
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Dia 17 de novembro de 2022: 

 
 

COMENTÁRIO: “A zona onde está implantada a exploração existente constitui uma zona ecológica 
importante, com baixa densidade de construção, e rara nos dias de hoje no litoral Português 
(semelhante ao pinhal de Leiria) pelo que importa preservá-la. Assim considero que o licenciamento 
de construções adicionais nesta área não deve ser autorizado.” 
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Dia 23 de novembro de 2022: 

 
COMENTÁRIO: “Exm@s Senhor@s,  

Serve a presente para remeter o Parecer da ZERO relativo à consulta pública em 
causa. 

Cumprimentos 

Direção da ZERO” 
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Parecer em anexo: 
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Dia 23 de novembro de 2022: 

 
 
COMENTÁRIO: “A Quercus considera que projeto inicial nunca devia ter sido aprovado num sítio da 
Rede Natura, afeto ao Regime Florestal e à REN. Neste sentido manifestamos a discordância deste 
projeto de expansão na ZEC Dunas de Mira, Gândara e Gafanhas, onde ocorre um habitat prioritário 
para a conservação, o qual condiciona a aprovação do projeto.” 
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Parecer em anexo: 
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